
Aquilombar é 
preciso



ñAquilombar-se é o 

movimento de buscar o 

quilombo, formar o 

quilombo, tornar-se 

quilombo. Ou seja, 

aquilombar-se é o ato de 

assumir uma posição de 

resistência contra-

hegemônica a partir de um 

corpo pol²ticoò.
Beatriz 

Nascimento





ñO que me preocupa n«o 

é nem o grito dos 

corruptos, dos violentos, 

dos desonestos, dos 

sem caráter, dos sem 

®ticaé 

O que me preocupa é o 

sil°ncio dos bons.ò 

Martin Luther King Jr.





Na atual classificação do IBGE, a respeito do quesito "cor ou raça",

encontram -se as seguintes categorias :

brancos pardos pretos amarelos indígenas





Por que estamos 
onde estamos?



Cativos africanos na América vieram para o Brasil





Lei n. 1, 1837

ñS«o proibidos de frequentar as 

escolas públicas: 

Primeiro: pessoas que padecem de 

moléstias contagiosas. 

Segundo: os escravos e os pretos 

africanos, ainda que sejam livres ou 

libertosò.

A primeira lei de educação no Brasil 

impedia as pessoas negras de irem à escola. 



Lei n. 601, 1850: a Lei de Terras

A Lei estabeleceu a compra como única forma de acesso 

à terra. 

ñArt. 1Ü Ficam prohibidas as acquisi­»es de terras devolutas por outro 

titulo que não seja o de compra.

Art. 17. Os estrangeiros que comprarem terras, e nellas se 

estabelecerem, ou vierem á sua custa exercer qualquer industria no 

paiz, ser«o naturalisados (é)

Art. 18. O Governo fica autorizado a mandar vir annualmente á custa do 

Thesouro certo numero de colonos livres para serem empregados, pelo 

tempo que for marcado, em estabelecimentos agricolas, ou nos 

trabalhos dirigidos pela Administração publica, ou na formação de 

colonias nos logares em que estas mais convierem; tomando 

anticipadamente as medidas necessarias para que taes colonos achem 

emprego logo que desembarcarem.ò 

Estratégia da classe dominante: 

Diante da iminência da perda do monopólio da posse da 

força de trabalho que a escravidão lhe dava, garante-se o 

monopólio da posse de outro fator fundamental da 









Artigo 138: ña Uni«o, os Estados 

e aos Municípios, nos termos 

das respectivas leis caberia: 

a) estimular a educação 

eug°nicaò.



A Exclusão como Política de Estado

Decreto-Lei n. 7967 de 27 de agosto de 1945

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição e considerando que

se faz necessário, cessada a guerra mundial, imprimir á política imigratória do Brasil uma orientação racional e

definitiva, que atenda à dupla finalidade de proteger os interêsses do trabalhador nacional e de desenvolver a

imigração que fôr fator de progresso para o país, DECRETA:

TÍTULO I

Da entrada de estrangeiros no Brasil

CAPÍTULO I

ADMISSÃO

Art . 1º Todo estrangeiro poderá, entrar no Brasil desde que satisfaça as condições estabelecidas por esta

lei .

Art . 2º Atender -se-á, na admissão dos imigrantes, à necessidade de preservar e desenvolver, na

composição étnica da população, as características mais convenientes da sua ascendência européia,

assim como a defesa do trabalhador nacional . (grifo nosso) (texto revogado apenas em 1980, pela Lei

6.815).



Vamos fazer o teste do 
pescoço?



Quantas pessoas 
negras você 

conhece que têm 
o mesmo nível 
econômico e 

social que o seu 
e fazem parte de 

seu rol de 
amizade?



Quantos negros(as), 
pretos(as) e pardos(as), 

você conhece na carreira 
do TRT12?



A magistratura brasileira (18.929) é 

composta de uma maioria branca 

(80,6%); enquanto 13,4% se 

declarava negra, sendo 1,6% preta e 

11,8% parda.1,8% é amarela e 0,2% 

indígena. Apenas 36 magistrados(as) 

se autodeclararam indígenas.

Quase 6% preferiu não declarar ou não 

informou. 

Fonte: MPM/CNJ 

PORQUE



PORQUE

Nos Tribunais Superiores, os

brancos representam 79% e os 

negros apenas 14% 

(4% pretos e 10% pardos)

Fonte: MPM/CNJ 



PORQUE

Na Magistratura do Trabalho, 

os negros são apenas 14,8%.

Fonte: MPM/CNJ 



A magistratura no TRT12 é composta de uma maioria

branca (87,8%/115).

Há 2 pessoas amarelas (1,5%)

Há 1 pessoa indígena (0,8%)

Pessoas Negra: 13 (6,9%).

(Todas negras-pardas)

Não há nenhuma pessoa preta na magistratura 

trabalhista catarinense.

4 pessoas preferiram não declarar cor/raça (3,15).

Fonte: MPM/CNJ 

PORQUE



Entre os servidores do TRT12

85,1% são brancos: 1285;

9,5% são negros-pardos: 143;

3% são negros-pretos: 46;

2,1% são amarelos: 32;

0,1% indígena: 1.

0,1% são não-declarados: 1.

PORQUE

Fonte: MPM/CNJ 



PORQUE

De acordo com essa pesquisa, 

o CNJ projeta que somente 

alcançará 22,2% de negros na 

magistratura estadual entre 

2056 e 2059.



PORQUE

Na Câmara dos Deputados, os

brancos representam 71,93%

e

negros apenas 26,31% 

(21,05% pardos e 5,26% 

pretos). Indígenas são 0,97% 

do total.

Fonte: Site da Câmara dos Deputados



PORQUE

No Senado Federal, os 

brancos representam 75%

e os negros apenas 25%.

Fonte: Site do Senado Federal



Conforme o IBGE, a taxa de analfabetismo 

entre negros é de 9,1%.

3 vezes maior que a dos brancos.

PORQUE



Conforme o mesmo IBGE, os negros representam 

75,2% da parcela da população com os menores ganhos e 

apenas 27,7% dos 10% da população que tem os maiores 

rendimentos registrados pelo instituto.

PORQUE



Conforme o IBGE, a população branca recebe maiores rendimentos 

independentemente do nível de instrução. 

ñAt® entre quem possui n²vel superior completo, a popula­«o de cor 

ou raça branca recebe 45% a mais do que a renda média da 

popula­«o preta ou parda com o mesmo n²vel de forma­«oò 
João Hallak (Analista do IBGE)

PORQUE



O que isso significa?



Racismo Estrutural.



Que frequentemente normaliza ou 
naturaliza a colocação de um grupo social 
ou étnico em uma posição de privilégio e ao 
mesmo tempo prejudica outros grupos de 

modo consistente e constante.



Banco Itaú

Trainees 2020



Ável Investimentos. 2021

O maior escritório de assessoria digital da XP

https://www.metropoles.com/tag/xp-investimentos


TJSP



Mas estamos 
nas 

periferiasé



No c§rcereé



ée o racismo e a viol°ncia s«o 
uma constante.





Solid«oé



Movimento Negro no Poder Judiciário

















O Fórum Nacional do Poder Judiciário para a Equidade Racial foi

destinado a elaborar estudos e propor medidas para o aperfeiçoamento

do sistema judicial quanto ao tema.

2 principais objetivos:

1) Propor resolução para regulamentar a Política Judiciária para a

Equidade Racial;

2) Regulamentação dos critérios para atuação das comissões de

heteroidentificação nos concursos públicos promovidos pelo Judiciário;

Fonaer


